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Especial para o CORREIO 

O Brasil tem vivido os 
últimos meses com as 
atenções voltadas para a 
elaboração da nova Carta 
Magna. Após a publica
ção do "Pro jeto de Cons
tituição — substitutivo do 
relator (2" ) " , de setem
bro, ê indisfarçável o 
mal-estar que represen
tou para o Pais o trabalho 
realizado até agora. Não 
me ref iro ao presidente 
ou ao relator da Comissão 
de Sistematização, mas 
aos frutos alcançados. 
Anos atras, diante da 
grande euforia e imensa 
expectativa de transfor
mar a Constituinte numa 
panacéia universal, eu 
havia feito uma advertên
cia. Justamente para evi
tar a decepção. Infeliz
mente, esta além do que 
eu previra. Queira Deus 
que no tempo que nos res
ta, emendas inteligentes 
e salvadoras, inclusive 
em plenário, sejam apro
vadas e aperfeiçoamen
tos introduzidos, no senti
do de ser obtido, ao f inal , 
um texto à altura de um 
promissor futuro para o 
Brasil. 

Tudo o que prejudica a 
dignidade do Poder Le
gislativo ê nocivo ao bem 
c o m u m . P r e s t i g i â - l o 
compete ao povo. Mas. 
antes de tudo, aos pró
prios integrantes. 

Comecou-se da estaca 
zero. com desconheci
m e n t o o s t e n s i v o do 
subsidio preparado pela 
Comissão Afonso Arinos, 
nomeada pelo própr io 
Presidente da República. 
Assim, no pr imeiro proje
to, o relator apenas pôde 
compilar as contribuições 
das 24 subcomissões, al i 
nhavadas com dif iculda
de pelas oito comissões 
temáticas. E uma delas, 
fracassou, pela intransi
gência de uma minor ia, 
mov ida por en t raves 
ideológicos. 

A sociedade, ansiosa 
por part icipar, foi ofere
cida a possibilidade de 
ap resen ta r e m e n d a s , 
com mais de 30.000 assi
naturas. Quase 15.000.000 

foram levadas à Comis
são de Sistematização. O 
documento, atualmente 
em discussão, parece re
fletir multo mais a eficá
cia de grupos dé pressão 
no Congresso — até de 
forma descabida — que a 
resposta aos grandes an
seios nacionais. Quinze 
milhões de cidadãos, em 
alguns itens, como o abor
to e a famíl ia, valem me
nos que alguns manifes
tantes ba ru lhen tos e 
aguerridos. 

Como pastor e como ci
dadão, não posso fur tar-
me ao dever de expr imi r , 
com clareza, meus pontos 
de vista. 

Enalteço a proteção di
vina, no preâmbulo do 
texto. Diz ele: "Os repre
sentantes do povo brasi
leiro, reunidos, sob a pro
teção de Deus. em As
sembléia Nacional Cons
t i tuinte". Nossa popula
ção, de maioria católica, 
reporta sua vida e suas 
esperanças ao Pai co
mum. Teria sido uma 
traição a este profundo 
sentimento religioso do 
povo suprimir o nome de 
Deus na futura Constitui
ção. Aos arautos dessa 
agressão, f a l t o u - l h e s 
grandeza para respeitar. 
em uma democracia, a 
quase totalidade desta 
Nação. 

Atribuo o devido mér i to 
a preocupação de introdu
zir os objetivos funda
mentais do Estado a erra
dicação da pobreza e das 
desigualdades sociais e 
regionais, bem como a su
peração de todas as for
mas de discriminação. 
Lemos no artigo 3° — 2: 
"Errad icar a pobreza e 
reduzir as desigualdades 
sociais e regionais". E 
adiante: "Promover a su
peração dos preconceitos 
de raça, sexo, cor, idade e 
de outras formas de dis
cr iminação". 

Considero, entretanto, 
lamentável que, na De
claração de Direitos Indi
viduais tenha sido omi t i 
da u m a r e f e r ê n c i a 
explicita ao direito à v i 
da. Em conseqüência, de
saparece o embargo cons
titucional a todas as prá
ticas do nefando cr ime do 
aborto. Caso não seja mo

dificado,, o sangue dos 
Inocentes marcará inde-
levelmente a consciência 
dos parlamentares favo
ráveis ao extermínio de 
seres humanos, quando 
Indesejáveis por egoísmo. 

No tocante à Educação, 
o artigo 233 assim reza: 
"A Educação, direito de 
cada um e dever do Esta
do, será promovida e in
centivada, com a colabo
ração da Famíl ia e da Co
m u n i d a d e " . Va lo r i zo , 
também, a defesa do 

' "plural ismo de idéias e 
de instituições de ensino, 
públicos e pr ivados" (ar
tigo 233 — n" 3), como ba
se do artigo 235, que asse
gura a liberdade do ensi
no à iniciativa privada. O 
artigo 240 dá consistência 
a esse dispositivo, permi
tindo, em plena Justiça, o 
repasse de verbas a esco
las confessionais, f i lan
trópicas e comunitárias. 
Realmente, os recursos 
disponíveis não são pro
priamente públicos, mas 
são daqueles que têm a 
prerrogativa de exigir o 
tipo de educação que de
sejam para seus filhos. 

O parágrafo 2° do ar t i 
go 236 mantém o ensino 
religioso como matéria 
dos horários normais dos 
educandários públicos de 
ensino fundamental. Infe
lizmente, porém, deixa 
como f a c u l t a t i v a a 
matrícula nesta discipli
na. Quero enfatizar a gra
vidade dessa decisão, que 
negará a muitas crianças 
a única oportunidade na 
vida de receber um valio
so elemento formador da 
personalidade. E m uma 
época caracterizada por 
tantos descalabros, o 
País elabora sua Consti
tuição relegando a segun
do plano um dos fatores 
mais importantes na edu
cação de sua infância e 
Juventude. Não é apenas 
interesse do credo religio
so, mas da nacionalidade 
como tal . Para sobrevi
ver, com dignidade, o 
Brasil necessita que as 
gerações possuam e in
corporem às suas existên
cias os indispensáveis en
sinamentos morais e espi
rituais, segundo a crença 
década aluno. 

Dou pleno apoio à pro

teção da pessoa contra a 
"exibição e veiculação de 
programas, de mensa
gens comerciais, do rádio 
e da televisão, que ut i l i 
zem temas ou imagens 
que atentem contra a mo
ral e os bons costumes e 
incitem à violência" (ar
tigo 249, § 1.1). 

Repudio com veemên
cia a dissolução do mat r i 
mônio consagrada nos pa
rágrafos 2° e 3° do art igo 
256. Lamentavelmente, a 
Constituição não reconhe
ce a família como tal , su
jeito de direitos mas, num 
recuo a um l iberal ismo 
superado, atr ibuir ao Es
tado "à assistência à 
família, na pessoa dos 
seus membros" (§ 5" do 
mesmo art igo), como se o 
bem da mesma fosse o re
sultado da soma de prer
rogativas, por vezes con
flitantes, de seus mem
bros. 

Tive oportunidade de 
ouvir, no recente IV Con
gresso Internacional so
bre o Pensamento de 
João Paulo I I — A 
Família, promovido, pela 
Arquidiocese do Rio há 
poucos dias. renomados i 
especialistas na matér ia, | 
vindos do País ou do es
trangeiro, provarem à so- [ 
ciedade, não só o valor da ; 
famil ia como fundamento ', 
da Pátria e da rel igião. } 
mas a falsidade e mesmo 
a mentira de tantas infor
mações veiculadas con
tra a indissolubilidade 
matrimonial. 

Estas considerações 
não são de um político, 
mas de um pastor. E elas 
se referem a uma Consti
tuição que será a lei fun
damental a reger a vida 
da Nação brasi leira. E 
nesta mesma sociedade 
estão inseridos os que : 

praticam sua fé religiosa. ' 
Ainda resta tempo para 
emendar falhas graves. 
Isso, contudo, só será ob- . 
tido se, da parte dos bons, ! 

houver, ao menos, a cora- ' 
gem Igual à audácia dos ; 

inimigos do Evangelho de 
Jesus Cristo. Confiemos à • 
Virgem Aparecida, Pa
droeira do Brasi l , nossa . 
futura Constituição. . 

O autor é a rceb ispo do 
Rio de Jane i ro 


